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Protocolo Geral n° 2638/2019 

Data: 17/06/2019 Hora lo: 4:09 
Legislativo - PDL 9/2019 

Consigna Título de Cidadão Benemérito ao 
Doutor André Luís Quarteiro. 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 	/2019, de autoria do Vereador Matheus 
Carreiro) 

Art. 1° Fica outorgado o Título de Cidadão Benemérito ao Doutor André Luís Quarteiro, 
como homenagem de nossa comunidade pelos relevantes serviços prestados ao município da 
Estância Turística de Ibitinga. 

Art. 2° O referido Título de Cidadão Benemérito será entregue em Sessão Solene da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em data a ser designada pela Mesa Diretora. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 12 de junho de 2019. 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores, 

A finalidade deste Projeto de Decreto Legislativo é a de homenagear este 

médico tão querido em nosso município, que trata de tantos pacientes com carinho, atenção e 

profissionalismo. 

Sendo assim, por ele se fazer merecedor desta homenagem, apresento aos 

nobres pares o referido projeto. 

Segue histórico curricular para apresentação ao plenário. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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ANDRÉ LUÍS QUARTEIRO 

Em 18 de outubro de 1980, nascia na cidade de Tabatinga-SP, André Luís 

Quarteiro. É caçula da Senhora Sueli Malaspina Quarteiro e do Senhor Rubens 

Aparecido Quarteiro, tendo mais dois irmãos Rodrigo, médico urologista e Ricardo, 

dentista. 

Doutor André formou-se em medicina no ano de 2003 pela UNOESTE —

Universidade do Oeste Paulista, na cidade de Presidente Prudente. Especializou-se 

como otorrino em São Paulo no Hospital CEMA, realizando seu mestrado na mesma 

cidade no Hospital Heliópolis. 

De 2008 a 2016, Doutor André atendeu na rede pública de saúde de Ibitinga, 

no Pronto Socorro, passando após para o Posto de Saúde e Ambulatório da Santa 

Casa de Caridade e Maternidade. Em 2009, mesmo atendendo na rede pública, abriu 

seu próprio consultório. 

Casou-se em 08 de outubro de 2011 com a Senhora Ana Carolina Rodrigues 

Negrão Quarteiro, médica dermatologista e dessa união nasceu sua filha Maria. 

Doutor André mora em Tabatinga e todos os dias está em Ibitinga para 

atender em seu consultório localizado na Rua Domingos Robert. 

A escolha pela área de otorrinolaringologista, especialidade que trata de 

doenças do nariz, ouvido e garganta, se deu primeiramente pelo fato de poder cuidar 

de todas as faixas etárias — bebês, crianças, adultos e idosos -, e seguncJs elas 

diversas patologias e tratamentos relacionados com esta especialidade, que eryiolve 

tanto tratamentos clínicos como cirúrgicos. 
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